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 Portaria n.º 740-DH/2012
O Pátio dos Rolins, nome que evoca o dos supostos conquistadores 

de Moura, datará de finais do século XV ou inícios do século XVI, com 
algumas remodelações e acrescentos posteriores. Está situado na zona de 
evolução urbana quatrocentista da cidade, em pleno Centro Histórico, na 
vizinhança da Igreja de São João Batista e diante do que resta do castelo.

O imóvel consta de um aglomerado de pequenos prédios de planta 
irregular, em alvenaria de taipa, com tipologia característica de finais 
da Idade Média, desenvolvendo-se em torno de um pátio semiaberto 
e empedrado que define um quarteirão da Rua do Espírito Santo. Foi 
provavelmente uma das primeiras moradas erguidas no exterior da an-
tiga cidadela, e uma das mais antigas a estruturar-se em dois pisos com 
funções hierarquizadas, sendo o térreo destinado a zonas de arrumação 
e armazenamento e o superior, acessível através de escadas exteriores, a 
habitação. Este facto, bem como a existência de uma porta tardo-gótica 
em arco quebrado encimada por lápide com a cruz da Ordem do Hospital, 
elegantes janelas de recorte manuelino e abóbadas nervuradas em algumas 
dependências do interior, testemunha um certo caráter senhorial do núcleo, 
onde se combinam soluções de arquitetura vernacular com um repertório 
mais erudito. No entanto, e apesar destes elementos claramente nobili-
tadores do espaço, o Pátio dos Rolins constitui um dos raros exemplos 
conservados em Portugal de arquitetura civil medieva não palaciana.

A classificação do Pátio dos Rolins reflete os critérios constantes do 
artigo 17.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao caráter 
matricial do bem, ao seu valor estético e material intrínseco, à sua con-
ceção arquitetónica e urbanística, à sua importância do ponto de vista 
da investigação histórica.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a implantação 
do Pátio dos Rolins numa malha urbanística consolidada, e a sua fixação 
visa salvaguardar o conjunto urbano na envolvente, garantir a dignidade 
do enquadramento atual do imóvel e assegurar a leitura adequada dos 
pontos de vista.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, previs-
tos no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e nos artigos 25.° 
e 45.° do Decreto-Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo De-
creto-Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto nos 
artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no ar-

tigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.°, no n.° 2 do artigo 28.° e no artigo 43.° da 
Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.° 2 do 
artigo 30.° e no n.° 1 do artigo 48.° do Decreto-Lei n.° 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto-Lei 
n.° 86-A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.°
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Pátio dos Rolins, 
na Rua Leonardo Mendonça e na Rua do Espírito Santo, Moura, fregue-
sia de São João Batista, concelho de Moura, distrito de Beja, conforme 
planta de delimitação constante do anexo à presente portaria e que desta 
faz parte integrante.

Artigo 2.°
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.
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ANEXO 

 Portaria n.º 740-DI/2012
Descoberta em 1979 durante uma prospeção ao percurso do aqueduto 

romano da Amadora, a Villa Romana da Quinta da Bolacha foi alvo de 
várias campanhas de escavação arqueológica. Existem nas proximida-
des vestígios da que terá sido a necrópole da villa, bem como um troço 
do supracitado aqueduto romano. No que diz respeito à cronologia de 

ocupação da villa, a informação disponível aponta de forma consistente 
para os séculos III e IV d.C, encontrando -se em aberto a provável exis-
tência de uma primeira ocupação, datável dos séculos I/II d.C, como 
parecem indicar os materiais recolhidos em contextos de revolvimento.

É inegável a importância dos vestígios da villa romana da Quinta 
da Bolacha para o conhecimento da área rural pertencente ao ager de 




